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SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA  - SEINFRA

 

EXTRATO DE TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N° 014/2024

 

PROCESSO SEI N° 00114.000908/2023-31

CONCEDENTE: Estado do Piauí por intermédio da Secretaria de Infraestrutura do Piauí.

CNPJ DA CONCEDENTE: 06.553.531.0001-98

CONVENENTE: PREFEITURA DE FRANCISCO AYRES

CNPJ DA CONVENENTE: 06.554.075/0001-09

FUNDAMENTO LEGAL:  Art.  23 da Constituição Federal  de  1988;  art.116 da Lei  Federal  n°
8.666/1993;  Art.  15  da  Constituição  Estadual,  3°,  II  da  Lei  Complementar  Estadual  n°  28  de
09/06/2003;  art.  1°  da  Lei  Ordinária  Estadual  n°  5.642  de  12/04/2007,  Decreto  Estadual  n°
12.440/2006 e Decreto Estadual n° 16.013/2015.

OBJETO: Construção de um campo society com alambrado TIPO B, com área de 1.344,00 m², na
Zona Urbana do município de Francisco Ayres – PI- TD09, através da Campanha “Piauí, aqui tem
infraestrutura!”.

DATA DE ASSINATURA DO TERMO: 17/01/2024

SIGNATARIOS: Flávio Rodrigues Nogueira Júnior pela Secretaria de Infraestrutura do Piauí e
Eugênia de Sousa Nunes pela Prefeitura Municipal de Francisco Ayres-PI.

 
(Transcrição da nota EXTRATOS de Nº 1343, datada de 18 de janeiro de 2024.)

 

EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ - ETIPI

EXTRATO DO CONTRATO DE PARCERIA
Nº do processo SEI 00117.001333/2023-43

Fundamento legal A contratação se regerá pelo Decreto Nº 14.631 de 2011 e Lei
13.303 de 2016.

Contratante Empresa de Tecnologia da Informação do Estado do Piauí
Contratado(a) Vobys Gestão de Pessoas LTDA ME
CNPJ do Contratado(a) 05.848.102/0001-85
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EXTRATO DO CONTRATO DE PARCERIA

Resumo do objeto do
contrato

O objeto do Acordo é a parceria estratégica por oportunidade de
negócio no ramo da administração, folha de pagamento, e-Social e
gestão estratégica de pessoas, com compartilhamento de serviços na
oferta da solução, podendo ser complementada com outras ofertas
de sistemas e serviços da ETIPI e distribuído aos clientes finais com
a marca da ETIPI.

Prazo de vigência O prazo de vigência será de 24 (vinte e quatro) meses a contar da
assinatura.

Data da assinatura do
contrato 18 de Janeiro de 2024

Signatários do contrato Pela Contratante: ELLEN GERA DE BRITO MOURA
Pela Contratada:  MARCO ANTONIO DE SOUZA MARTINS

 

Teresina-PI, 18 de Janeiro de 2024.

ELLEN GERA DE BRITO MOURA

Presidente - ETIPI
(Transcrição da nota EXTRATOS de Nº 1353, datada de 18 de janeiro de 2024.)

_RESOLUÇÕES_

 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ - SEAD

RESOLUÇÃO Nº 01 DE DEZEMBRO DE 2023

Estabelece  procedimentos  para  solicitação  de  cessão  ou
disposição  de  servidores  públicos  estaduais  entre  órgãos  do
Poder Executivo Estadual

O PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS,  no  uso  de  suas
atribuições legais e regulamentares, em especial o artigo 45 da Lei 7.884, de 08 de dezembro de
2022, Decreto Estadual Nº 21.787, de 24 de janeiro de 2023, e Decreto Estadual Nº 15.085, de 18 de
fevereiro de 2013;

CONSIDERANDO  a  necessidade  de  estabelecer  procedimentos  para  solicitação  de  cessão  ou
disposição de servidores públicos estaduais entre órgãos do Poder Executivo Estadual;


